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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 12 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO
Secretário de Estado da Saúde

25390/2025

DECRETO Nº 9.149

Nomeação de OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, para exercer cargo 
em comissão do Gabinete do Governador.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, RG nº 7.XXX.263-X, para 
exercer em comissão o cargo de Assessor da Governadoria – Símbolo CCE-2, do Gabinete do Governador, ficando exonerado, em consequência, do cargo de Assessor – 
Símbolo CCE-5, da Casa Civil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 12 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

25392/2025

DECRETO Nº 9.150

Introduz alteração no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, 
de 29 de setembro de 2017, para excluir do rol de mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária as carnes temperadas.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual e considerando o contido 
no protocolo 23.547.875-7,

DECRETA:

Art. 1º Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração:
Alteração 1147ª Revoga as posições 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10 e 10-A da tabela de que trata o inciso IX do art. 118 do Capítulo I do Anexo IX.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Curitiba, em 12 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

NORBERTO ANACLETO ORTIGA
Secretário de Estado da Fazenda

25399/2025

DECRETO Nº 9.151

Nomeação de MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, para exercer cargo em comissão 
da Casa Civil.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, RG nº 3X.XXX.656-X, para exercer 
em comissão o cargo de Assessor – Símbolo CCE-5, da Casa Civil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  12 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

25401/2025

DECRETO Nº 9.152

Exoneração de LUIS ANDRE NODARI, de cargo em comissão da Secretaria 
de Estado da Saúde.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 23.329.737-2,

DECRETA:

Art. 1º Exonera, a pedido, a partir de 16 de janeiro de 2025, LUIS ANDRE NODARI, RG nº 4.XXX.725-X, do cargo em comissão de Chefe de Seção de Hemocentro – 
Símbolo CCE-13, da Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 12 de março de 2025, 204° da Independência e 137° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO
Secretário de Estado da Saúde

25405/2025


